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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0257-2015
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que estude a realização de uma maior parceria, incentivos e campanhas que incluam os trabalhadores que efetuam coleta de recicláveis em nosso município (Coopergarça). 
Proponho mais, que cópia da presente seja encaminhada à diretoria da Coopergarça para ciência.
Sala das Sessões, 30 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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